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USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
 
01. Requerimento assinado por advogado constando os requisitos da petição inicial 
estabelecidos pelo art. 319 do Código de Processo Civil – CPC, bem como: 
I – a modalidade de usucapião requerida e sua base legal ou constitucional; 
II – a origem e as características da posse, a existência de edificação, de benfeitoria ou 
de qualquer acessão no imóvel usucapiendo, com a referência às respectivas datas de 
ocorrência; 
III – o nome e estado civil de todos os possuidores anteriores cujo tempo de posse foi 
somado ao do requerente para completar o período aquisitivo; 
IV – o número da matrícula ou transcrição da área onde se encontra inserido o imóvel 
usucapiendo ou a informação de que não se encontra matriculado ou transcrito; 
V – o valor atribuído ao imóvel usucapiendo. 
 
02. Ata notarial VIA ORIGINAL com a qualificação, endereço eletrônico, domicílio e 
residência do requerente e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver, e do titular do 
imóvel lançado na matrícula objeto da usucapião que ateste: 
 
a) a descrição do imóvel conforme consta na matrícula do registro em caso de bem 
individualizado ou a descrição da área em caso de não individualização, devendo ainda 
constar as características do imóvel, tais como a existência de edificação, de benfeitoria 
ou de qualquer acessão no imóvel usucapiendo; 
b) o tempo e as características da posse do requerente e de seus antecessores; 
c) a forma de aquisição da posse do imóvel usucapiendo pela parte requerente; 
d) a modalidade de usucapião pretendida e sua base legal ou constitucional; 
e) o número de imóveis atingidos pela pretensão aquisitiva e a localização: se estão 
situados em uma ou em mais circunscrições; 
f) o valor do imóvel; 
g) outras informações que o tabelião de notas considere necessárias à instrução do 
procedimento, tais como depoimentos de testemunhas ou partes confrontantes; 
 
03. Planta e memorial descritivo assinados por profissional legalmente habilitado e com 
prova da Anotação da Responsabilidade Técnica – ART ou do Registro de 
Responsabilidade Técnica – RTT no respectivo conselho de fiscalização profissional e 
pelos titulares dos direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo 
ou na matrícula dos imóveis confinantes ou pelos ocupantes a qualquer título 
justo título ou quaisquer outros que demonstrem a origem, a continuidade, a cadeia 
possessória e o tempo de posse. (Exceções previstas no Prov. 65/2017 do CNJ) 
 
04. Certidões negativas dos distribuidores da Justiça Estadual e da Justiça Federal do 
local da situação do imóvel usucapiendo expedidas nos últimos trinta dias, demonstrando 
a inexistência de ações que caracterizem oposição à posse do imóvel, em nome das 
seguintes pessoas: 
a) do requerente e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver; 
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b) do proprietário do imóvel usucapiendo e respectivo cônjuge ou companheiro, se 
houver; 
c) de todos os demais possuidores e respectivos cônjuges ou companheiros, se houver, 
em caso de sucessão de posse, que é somada à do requerente para completar o período 
aquisitivo da usucapião 
d) negativa de registro do imóvel – indicador real (se for o caso) 
 
05. Instrumento de mandato, público ou particular, com poderes especiais, outorgado ao 
advogado pelo requerente e por seu cônjuge ou companheiro; 
 
06. Certidão dos órgãos municipais e/ou federais que demonstre a natureza urbana ou 
rural do imóvel usucapiendo. 
 
07. Documentos que comprovem a posse com animus domini (posse qualificada) durante 
todo o período alegado (posse ininterrupta). Atentar para comprovação documental dos 
demais requisitos do direito material invocado. 
 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Atentar para os demais requisitos, conforme 
modalidade de usucapião que se pretende ver reconhecida, conforme art. 1.157 e 
seguintes do Código de Normas da Bahia, Provimento 65/2017 do CNJ, Código Civil e 
Código de Processo Civil. 
 
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: 
 
1. Informa-se que esta é a relação básica de documentos, que serão analisados conforme 
legislação em vigor, o que poderá resultar na necessidade de apresentação de novos 
documentos/DAJEs, especialmente em função do tipo de usucapião e peculiaridades que 
envolvam o pedido e imóvel objeto da Usucapião. 


